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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO: 
                                                       LEI FEDERAL 13.019/2014 
 

Nº 26.243/2022 – Realização de parceria com a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de 

Imicol RS, que consiste em conjunto de responsabilidades e obrigações em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco conforme Plano 

de Trabalho. Origem: processos administrativos nº 26.200/2022 e nº 26.243/2022 

Inexigibilidade de Chamamento Público – Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 

1.628/2017. Valor Total: R$75.000,00. Data: 03/05/2022. 
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